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                  FILIADO À CUT 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTINUAÇÃO DA REUNIÃO DE ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA. 

 
 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, 

INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS DO RIO GRANDE DO 

SUL - SEMAPI, no uso das atribuições que as leis em vigor e o seu Estatuto lhe concedem, 

convoca os trabalhadores e trabalhadoras, em especial os seus associados do SEMAPI, 

empregados da EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO – EPTC – para a 

continuação da Assembleia Geral Extraordinária iniciada em 22 de maio de 2025, continuação 

essa a ser realizada dia 21 de agosto de 2025, com início às 11:45, em primeira chamada, 

e às 12:00, em segunda chamada, em reunião presencial no Auditório do SEMAPI, 

localizado na Rua General Lima e Silva, n° 280, em Porto Alegre/RS, mantida a mesma 

ordem do dia e, em especial, para: 

DISCUTIR E DELIBERAR SOBRE: 

1. Apresentação, avaliação e deliberação acerca da proposta da data-base 2025/2026 

apresentada pelo município e EPTC; 

2. Em caso de aprovação da proposta, autorizar a diretoria do Sindicato a celebrar acordo; 

3. Na hipótese de rejeição da proposta por parte da assembleia, a manutenção da outorga 

dos poderes à Diretoria do Sindicato para negociar, conciliar e firmar acordos, convenção 

coletiva, acordos coletivos de trabalho, ajuizar protesto judicial e Dissídio Coletivo de 

natureza econômica, contestar Dissídio Coletivo, suscitar e participar de mediação e 

interpor oposição; 

4. Conveniência, ou não, de permanecer em aberto a presente assembleia para a 

apreciação das contrapropostas e sobre as formas de mobilização da categoria.  

5. Assuntos gerais.  

                                                     Porto Alegre, 15 de agosto de 2025. 
 
 
                     
                            

             Geni Veiga Coimbra 
                                      Diretoria Colegiada do SEMAPI/RS 


